Oficion® MY (CN)

Brasilia, em 2¢&  de M de 2019.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Rodrigo Maia
Presidente da Cdmara dos Deputados

Assunto: Término de prazo de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Comunico a Vossa Exceléncia que expirou, no dia 23 de abril do corrente
ano, o prazo integral de vigéncia da Medida Provisoria n° 856, de 13 de novembro de
2018, que “Delega a Agéncia Nacional de Energia Elétrica - Aneel a responsabilidade

pela contratagdo de prestador emergencial e temporario do servigo ptblico de distribuigdo
de energia elétrica”.

Atenciosamente, Recebi em 26 | 94 118

Senador Davi Alcolumbre
Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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